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Júri de Tese de Doutoramento;
Júri de Outras Provas Académicas de concursos de pessoal docente 

politécnico ou universitário.

1.5 — Desenvolvimento, participação, avaliador de projetos de in-
vestigação nacional ou internacional, participação em centros de in-
vestigação:

Membro de Centro de Investigação avaliado positivamente pela FCT;
Avaliador de projetos de investigação;
Responsável de projeto com financiamento interno;
Colaborador de projeto com financiamento interno;
Responsável de projeto com financiamento externo;
Colaborador de projeto com financiamento externo;
Prémio ou Distinção Nacional;
Prémio ou Distinção Internacional;
Patentes registadas.

2 — Desempenho pedagógico
2.1 — Experiência e Dedicação à Docência no Ensino Superior (uni-

dades curriculares lecionadas, elaboração de programas):

Experiência profissional no ensino superior politécnico ou univer-
sitário;

Participação na elaboração de programas de diferentes unidades cur-
riculares;

Número de unidades curriculares diferentes lecionadas na área.

2.2 — Avaliação do Desempenho.
2.3 — Elaboração de Material Didático:

Manuais e livros de texto de apoio à docência ou antologias comen-
tadas;

Elaboração de apontamentos impressos, cadernos de exercícios, 
software, manual de práticas de laboratório, produções audiovisuais, 
outros.

2.4 — Participação em outras atividades pedagógicas ((orientação e 
participação em júris de estágios/projetos de licenciatura), supervisão de 
estágios, práticas pedagógicas, organização e colaboração em eventos 
pedagógicos):

Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas as de 
avaliação institucional, com apresentação de relatórios, comissões p/
criação/acreditação de cursos, etc.;

Orientação de Estágios/Projetos de Bacharelato ou Licenciatura ou 
Complementos Académicos;

Júri de avaliação em Relatório de Estágio de Bacharelato, Licenciatura 
ou Complementos Académicos;

Organização de visitas de estudos;
Membro de comissão organizadora de congressos, seminários, jor-

nadas ou ações formativas locais;
Colaborador em organização de eventos pedagógicos de prestígio 

nacional ou internacional;
Participação em outras atividades docentes e pedagógicas.

3 — Outras atividades relevantes
3.1 — Exercício de cargos diretivos e de órgãos de gestão e outros 

órgãos ou estruturas de Instituições de ensino superior:

Presidente, Vice -Presidente, Diretor da Unidade Orgânica, Subdiretor 
de Unidade Orgânica;

Presidente de órgãos colegiais estatutários (CTC, CP, CG, Provedor, 
outros);

Membro de órgãos colegiais estatutários (CTC, CP, CG, outros.).

3.2 — Coordenação de cursos (licenciaturas e mestrados), coordena-
ção de unidades técnico -científicas, estruturas equivalentes e comissões 
científicas e pedagógicas, outros órgãos das IES:

Diretor de Departamento/Unidade Técnico -Científica;
Coordenador de Curso;
Responsável por área científica;
Presidente de júri de seleção/seriação (ex. mestrado, concursos espe-

ciais, concursos > 23 anos, outros);
Membro de júri de seriação (ex. mestrado, concursos especiais, con-

cursos > 23 anos, outros);
Participação em outros júris (ex. recrutamento pessoal não docente, 

aquisição de bens e serviços, empreitadas, outros).

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 4047/2018
Considerando que o lugar correspondente ao cargo de Chefe de Di-

visão dos Serviços de Informática do Instituto Politécnico de Portalegre 
se encontra vago desde 01 de outubro de 2017, e que ao abrigo do n.º 1 
do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação intro-
duzida pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro, os cargos dirigentes 
podem ser exercidos em regime de substituição nos casos de ausência 
ou impedimento do respetivo titular; nomeio em regime de substituição, 
por vacatura do lugar, no cargo de Chefe de Divisão dos Serviços de 
Informática, o Especialista de Informática, Grau 1, Nível 1, José Júlio 
Curricas Feiteira, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2017, pelo 
período de 6 meses.

11.10.2017. — O Presidente do IPP, Albano António de Sousa Varela 
e Silva.

311202601 

 Edital n.º 345/2018

Abertura de concurso documental para dois lugares de professor 
adjunto em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com um período experimental de cinco 
anos, para as áreas disciplinares de Clínicas e Diagnóstico Vete-
rinário e Morfologia, Fisiologia e Patologia Animal, do Instituto 
Politécnico de Portalegre.

1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março 
e 207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, torna-
-se público, através de Despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Portalegre, de 28 de julho de 2017, se encontra aberto pelo prazo 
de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital no 
Diário da República, concurso documental para recrutamento de dois 
Professores Adjuntos, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com um período experimental de 
cinco anos, nos termos do artigo 10.º-B do Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto, para as áreas disciplinares de Clínicas e Diagnóstico 
Veterinário e Morfologia, Fisiologia e Patologia Animal.

2 — O presente concurso esgota -se com o preenchimento dos dois 
lugares postos a concurso.

3 — Conteúdo funcional: o conteúdo funcional da categoria posta 
a concurso é o previsto no artigo 2.º-A e artigo 3.º do ECPDESP, para 
a categoria de professor adjunto, cabendo -lhe a remuneração prevista 

3.3 — Coordenação e desenvolvimento de projetos ou atividades de 
caráter prático na área do concurso, participação em eventos profis-
sionais, responsável por centro, laboratório ou unidade de serviços em 
instituição de ensino superior, programas de mobilidade, outros:

Participação ou colaboração em outras atividades administrativas 
relevantes na área do concurso;

Responsável por unidade de serviços;
Preparação de grupos de alunos para competências académicas ou 

exames gerais;
Participação em programas de mobilidade: estadas docentes e de 

investigação (ex: Erasmus e Mundus).

3.4 — Prestação de serviços ao exterior, estudos/projetos ou pareceres 
elaborados, colaborações com entidade externas, atividades ou eventos 
de promoção da instituição, outros:

Responsável por atividade de prestação de serviços;
Corresponsável ou participante em atividade de prestação de serviços;
Colaboração na organização de eventos de promoção da instituição;
Participação em órgãos de instituições externas de reconhecido in-

teresse público.

12 de março de 2018. — O Presidente, Prof. Doutor Constantino 
Mendes Rei.

311199388 



Diário da República, 2.ª série — N.º 60 — 26 de março de 2018  8861

no escalão 1, índice 185, do sistema retributivo do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

a) Os candidatos que não sejam titulares de prévia relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, serão posicionados na 
primeira posição remuneratória da categoria para a qual concorreram, 
nos termos do consagrado no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro.

b) Os candidatos que já sejam titulares de prévia relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, serão igualmente po-
sicionados na primeira posição remuneratória da categoria para a qual 
concorreram, sempre que aufiram remuneração igual ou inferior à cor-
respondente àquela posição remuneratória;

c) Os candidatos que já sejam titulares de prévia relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que já auferiram remu-
neração superior à correspondente à primeira posição remuneratória 
da categoria para a qual concorreram, manterão a remuneração atual, 
independentemente de esta ter ou não correspondência na tabela remu-
neratória da nova categoria.

4 — Condições de Admissão
4.1 — Requisitos gerais: Nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, e do artigo 12.º -E do ECPDESP, só poderão candidatar-
-se os candidatos que, até à data limite de apresentação de candidatura, 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos Especiais:
4.2.1 — Titularidade do grau de doutor ou do título de especialista, na 

área das ciências veterinárias ou afins e, cumulativamente, titularidade 
da licenciatura (pré -Bolonha) ou do mestrado integrado em Medicina 
Veterinária;

4.2.2 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

5 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser for-
malizada mediante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto 
Politécnico de Portalegre e entregue pessoalmente ou remetida, pelo 
correio, sob registo com aviso de receção, expedido até ao termo do 
prazo fixado para apresentação de candidaturas, para a morada: Instituto 
Politécnico de Portalegre, Praça do Município, n.º 11, 7301 -110 Porta-
legre, podendo ser entregue pessoalmente na mesma morada, e deverá 
conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do cartão de cidadão ou de documento 
idóneo legalmente reconhecido para o efeito, termo da respetiva vali-
dade e serviço emissor, residência, código postal e telefone ou endereço 
eletrónico de contacto);

b) Habilitações académicas e/ou títulos profissionais/académicos;
c) Categoria, grupo ou área disciplinar a que pertence, tempo de 

serviço como docente do ensino superior e instituição a que pertence, 
se aplicável;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal;

e) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital;

f) Data e assinatura.

6 — Instrução do requerimento de admissão
6.1 — Os requerentes deverão fazer acompanhar os seus requerimen-

tos com os seguintes documentos comprovativos dos requisitos gerais, 
previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Certificado do registo criminal comprovativo da não inibição do 
exercício de funções públicas, ou não interdição do exercício daqueles 
que se propõe desempenhar;

b) Certificado médico comprovativo de possuir a robustez física 
e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se 
candidata;

c) Boletim de vacinação obrigatória.

6.2 — De acordo com ECPDESP, o requerimento de admissão ao 
concurso é ainda instruído com os seguintes elementos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações académicas ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos es-
peciais previstos no n.º 4.2 do presente Edital;

c) Sete exemplares detalhados do curriculum vitae em suporte digital 
(CD/DVD/Pen Drive), com indicação do desempenho técnico -científico 
e ou profissional, bem como das atividades pedagógicas desenvolvidas, 
e práticas relevantes para a Missão do Instituto e quaisquer outros 
documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as aptidões 
dos candidatos para o exercício do conteúdo funcional da categoria a 
que concorre;

d) Um exemplar, em suporte digital (CD/DVD/Pen Drive), de cada 
trabalho de natureza científica ou profissional mencionado no cur-
rículo.

e) Um exemplar em suporte digital (CD/DVD/Pen Drive) do projeto 
científico -pedagógico elaborado pelo candidato, tendo em vista o seu 
potencial contributo para a qualidade pedagógica, nas suas vertentes 
teórica e prática, e o desenvolvimento científico, de investigação apli-
cada e da prestação de serviços à comunidade nas áreas disciplinares 
do concurso, com relevância para o seu enquadramento no curso de 
Enfermagem Veterinária;

f) Documentos comprovativos de quaisquer outros elementos que 
os candidatos considerem passíveis de influírem na apreciação do seu 
mérito ou de constituírem motivo de preferência legal;

g) Formulário de ordenação da documentação, onde deve ser indicada 
a localização dos elementos curriculares na candidatura;

6.3 — Os documentos devem ser apresentados em língua portuguesa 
ou inglesa.

6.4 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Politécnico de 
Portalegre estão dispensados de entregar os documentos que se encon-
trem no seu processo individual, devendo, para tanto, declarar tal facto 
no seu requerimento.

7 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital ou a sua apresentação fora do prazo estipulado, determina 
a exclusão do concurso.

8 — Na fase de apresentação das candidaturas é, contudo, dispen-
sada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), e c) 
do ponto 6.1, do presente edital, desde que os candidatos declarem 
no requerimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a 
situação precisa em que se encontram relativamente a cada um desses 
requisitos.

9 — A não apresentação dos documentos relacionados com o currículo 
apresentado pelo requerente implica a não valoração dos elementos que 
deveriam comprovar.

10 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento penal.

11 — Constituição do Júri
O júri é constituído pelos seguintes elementos:

Presidente: Professor Doutor José Manuel Rato Nunes, Diretor da 
Escola Agrária de Elvas do Instituto Politécnico de Portalegre.

Vogais:

Doutor Artur Severo Proença Varejão, Professor Catedrático da Uni-
versidade de Trás -os -Montes e Alto Douro;

Doutor Manuel d’Orey Cancela d’Abreu, Professor Associado com 
Agregação da Universidade de Évora;

Doutor Manuel Vicente de Freitas Martins, Professor Coordenador da 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Castelo Branco;

Doutora Helena Maria Vala Correia, Professor Coordenador da Escola 
Superior Agrária do Instituto Politécnico de Viseu;

Doutora Maria da Conceição da Cunha e Vasconcelos Peleteiro, 
Professor Catedrático da Faculdade de Medicina Veterinária da Uni-
versidade de Lisboa;

12 — Métodos de seleção
12.1 — O método de avaliação a utilizar é a avaliação curricular.
12.2 — Caso o candidato não seja oriundo de países de língua oficial 

portuguesa, poderá vir a ser sujeito a provas específicas para avaliação 
do domínio da língua portuguesa oral e escrita.

13 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos — De acordo 
com o disposto no 15.º -A, do ECPDESP, os critérios de seleção e orde-
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nação dos candidatos, visando averiguar o mérito dos candidatos para 
as funções a desempenhar, são os seguintes:

a) O desempenho técnico -científico e profissional com um peso 
relativo de 30 %;

b) A capacidade pedagógica com um peso relativo de 40 %;
c) Projeto Científico -Pedagógico com um peso relativo de 10 %;
d) Outras atividades relevantes para a missão da instituição com um 

peso relativo de 20 %.

13.1 — Na avaliação do desempenho técnico -científico e profissional 
são tidos em consideração os seguintes parâmetros: os graus e/ou títulos 
académicos e/ou profissionais obtidos, coordenação/participação em 
equipas de projetos de investigação, publicações científicas, comuni-
cações nacionais e internacionais, orientação e coorientação de teses de 
doutoramento, projetos/dissertações de mestrado e de pós -graduações, 
membro em comissões científicas de eventos técnico -científicos, partici-
pação em júris académicos ou outros, membro de centros de investigação, 
a atividade profissional no âmbito da medicina veterinária, entre outras 
atividades que o júri considere relevantes nas áreas disciplinares para 
que é aberto o concurso.

13.2 — Na avaliação da capacidade pedagógica são tidos em con-
sideração os seguintes parâmetros: experiência de docência no ensino 
superior, unidades curriculares lecionadas, responsabilidade de unidades 
curriculares, supervisão e coordenação de estágios, formador em pro-
gramas/cursos breves acreditados, participação em ações de formação/
cursos de formação, elaboração de programas e produção de materiais 
pedagógicos, entre outras atividades que o júri considere relevantes nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

13.3 — Na avaliação do Projeto Científico -Pedagógico será tida em 
conta a potencial contribuição do documento submetido para o desen-
volvimento científico e pedagógico das áreas disciplinares do concurso, 
com relevância para o seu enquadramento no programa científico do 
curso de Enfermagem Veterinária;

13.4 — Na avaliação das outras atividades relevantes para a missão 
da instituição de ensino superior são tidos em consideração os seguintes 
parâmetros: coordenação de departamento/área científica, coordena-
ção de curso, coordenação de projetos com relevância para as áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, outras coordenações, 
participação em órgãos institucionais como membro, participação em 
comissões de trabalho, participação em júris e processos de seleção de 
admissão de estudantes, atividades de prestação de serviços e ligação 
à comunidade, participação nos processos de autoavaliação, avaliação 
e acreditação de cursos de ensino superior, participação em processos 
de criação/reformulação de cursos e de planos de estudos de cursos 
conducentes a grau académico e outras atividades de natureza profis-
sional, entre outras atividades que o júri considere relevantes nas áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

14 — Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 23.º do 
ECPDESP, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documen-
tação complementar relacionada com o curriculum apresentado e pro-
mover audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

15 — As classificações quantitativas finais de cada candidato serão 
expressas numa escala de 0 a 100 pontos, considerando -se aprovados 
em mérito absoluto os que obtiverem uma classificação final superior 
ou igual a 50 pontos;

16 — Calendário do Concurso — O calendário indicativo do concurso 
é o seguinte:

a) Período de receção de candidaturas — Prazo fixado pelo Edital: 
30 dias úteis após a data da publicação da abertura de concurso;

b) Eventual solicitação de documentação complementar — Prazo 
indicativo: Máximo de 10 dias após o fim do período de receção de 
candidaturas;

c) Pré -seleção dos candidatos — Prazo indicativo: Máximo de 20 dias 
após o término do prazo de receção de candidaturas;

d) Publicitação da lista de candidatos admitidos — Prazo indicativo: 
Máximo de 20 dias após término do prazo de receção de candidaturas;

e) Anúncio do calendário e horário das audições públicas — Prazo 
indicativo: Máximo de 3 dias após a publicitação da lista de candidatos 
admitidos;

f) Audições públicas — Prazo indicativo: As audições decorrem en-
tre um mínimo de 5 dias seguidos após a data do anúncio público do 
calendário e horário das audições, e um máximo de 15 dias seguidos 
após publicitação da lista de admitidos;

g) Processo de seleção dos candidatos e proferimento da decisão final, 
e publicitação das atas e da lista ordenada de candidatos — Prazo indi-
cativo: Máximo de 15 dias após o final do período de audições públicas;

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Edital n.º 346/2018
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento 

de Recrutamento e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do 
IPS aprovado pelo Despacho n.º 3379/2011, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 35 de 18 de fevereiro, torna -se público que, 
por meu despacho de 14 de setembro de 2017, foi autorizada a abertura 
de concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data 
da publicitação do presente aviso no Diário da República, com vista 
à ocupação de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal do IPS, na carreira de pessoal docente do ensino superior 
politécnico, na categoria de professor coordenador, área disciplinar de 
Biotecnologia e Processos em Engenharia Química e Biológica, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho é a Escola Superior de 
Tecnologia do Barreiro do Instituto Politécnico de Setúbal, em Setúbal.

3 — Número de Postos de Trabalho a ocupar — 1.
4 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, nos 
termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de maio que aprovou o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP).

5 — Caracterização do conteúdo funcional — Ao professor coordena-
dor competem as funções constantes no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.

6 — Âmbito de recrutamento — São requisitos cumulativos de ad-
missão ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas b) a e) do artigo 17.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista, na área 
ou área afim daquela para que é aberto o concurso

7 — Prazo de validade do concurso.
a) O concurso é válido para o posto de trabalho referido, caducando 

com o seu preenchimento ou por inexistência de candidatos.
b) O concurso pode ainda cessar por ato devidamente fundamentado 

do Presidente do IPS, respeitados os princípios gerais da atividade ad-
ministrativa bem como os limites legais, regulamentares e concursais.

8 — Forma de apresentação de candidatura
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante a elaboração 

de requerimento (formulário A), em suporte de papel, dirigido ao Pre-
sidente do IPS e redigido em língua portuguesa, podendo ser entregues 
pessoalmente no Edifício Sede dos Serviços Centrais ou na Divisão de 

h) Envio da documentação relativa ao concurso ao Presidente do 
Instituto Politécnico de Portalegre — Prazo indicativo: Máximo de 
10 dias após proferimento da decisão final;

i) Homologação do resultado do concurso e das respetivas atas pelo 
Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre e comunicação de 
resultados — Prazo indicativo: Máximo de 10 dias após proferimento 
da decisão final.

17 — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico 
de Portalegre, nas horas normais de expediente.

18 — Nos termos da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

19 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de 
Emprego Público), no sítio da internet da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, nas línguas portuguesa e inglesa e no sítio da internet do 
Instituto Politécnico, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa, nos termos 
do artigo 29.º -B do ECPDESP.

28 de fevereiro de 2018. — O Presidente do IPP, Albano António de 
Sousa Varela e Silva.
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